
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DUY2987 P00TL0010V 230 * V6599/2 07/11/2019

IRE1532 55475429G 164 c/c 162 * I5118/0 30/10/2019

IRE1532 55475430G 162 * I5010/0 30/10/2019

LRX4110 55474267G 230 * XVI6700/0 09/11/2019

MBD7716 55476715G 230 * V6599/2 11/11/2019

MBS1337 55473018G 230 * V6599/2 09/10/2019

MBS1337 55473019G 162 * V5045/0 09/10/2019

MCW3703 55475058G 230 * X6645/0 01/11/2019

MDM1607 P012Z001RM 230 * V6599/2 09/11/2019

MEA2834 55476214G 230 * V6599/2 10/11/2019

MFH6480 P05QY00003 230 * V6599/2 05/11/2019

MFH6480 P05QY00005 163 c/c 162 * I5061/0 05/11/2019

MFH6480 P05QY00006 230 * I6556/1 05/11/2019

MFY6035 55475640G 230 * V6599/2 01/11/2019

MGO8820 55474422G 230 * V6599/2 07/11/2019

MGO8820 55474423G 162 * I5010/0 07/11/2019

MHZ3011 54996631G 252 * IV7340/0 11/10/2019

MIN8085 P00WI0018I 230 * V6599/2 01/10/2019

MIY0337 55476712G 162 * I5010/0 11/11/2019

MJD0685 P00TL00111 2216408/0 11/11/2019

MJD0685 P00TL00112 176 * V5320/0 11/11/2019

MJK7488 54985688G 252 * IV7340/0 09/11/2019

MJP0012 P00TL00114 1675185/1 11/11/2019

MKA8372 P012Z001RK 230 * V6599/2 08/11/2019

MKA8372 P012Z001RL 1655169/1 08/11/2019

MKJ0462 P02XE000DK 252*VI7366/2 11/10/2019
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MMB2757 P012Z001RN 165 A7579/0 09/11/2019

OKD6248 P043M000B0 ART 252, UNICO7633/2 14/10/2019

QIH6892 55474821G 230 * XVI6700/0 16/10/2019

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC,  10 DE DEZEMBRO DE 2019

SANDRA MARA PEREIRA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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